
  

PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, da COMISSÃO DE 

RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA 

NACIONAL e da COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2011, 

do Senador Pedro Taques, que altera o art. 2º do 

Decreto nº 2.784, de 18 de junho de 1913, para 

restabelecer o fuso horário do Estado do Acre. 

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 91, de 2011, de autoria 

do Senador Pedro Taques, altera o art. 2º do Decreto nº 2.784, de 18 de 

junho de 1913, para restabelecer o fuso horário do Estado do Acre, alterado 

pela Lei nº 11.662, de 24 de abril de 2008. 

Nesse sentido, o art. 1º do Projeto promove alterações no 

mencionado Decreto para desmembrar o atual terceiro fuso em que se 

divide o território brasileiro, de forma que: 

a) esse terceiro fuso, caracterizado pela hora de Greenwich 

‘menos quatro horas’, permaneça compreendendo os Estados de Mato 

Grosso, de Mato Grosso do Sul, do Amazonas, de Rondônia e de Roraima 

(alínea “c” do art. 2º do Decreto); 

b) o quarto fuso, caracterizado pela hora de Greenwich ‘menos 

cinco horas’, passe a compreender o Estado do Acre (alínea “e” do art. 2º 

do Decreto). 
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O art. 2º do Projeto determina a entrada em vigor da alteração 

depois de decorridos 30 dias da publicação oficial da norma produzida. 

Na justificação, o autor esclarece que a apresentação do 

Projeto decorreu de entendimento da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) sobre a matéria, fruto dos debates travados nesse 

colegiado sobre a Consulta nº 1, de 2011, que tratava do referendo ocorrido 

no Estado do Acre sobre o assunto, realizado em 31 de outubro de 2010. 

No referendo, 184.478 eleitores (56,87% dos votos válidos) votaram “não” 

ao fuso implantado pela Lei nº 11.662, de 2008, enquanto 139.891 votaram 

“sim” (43,13% dos votos válidos). 

O PLS nº 91, de 2011, foi distribuído à Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

(CRE) e à CCJ, cabendo à última a decisão terminativa. O despacho 

determina a aplicação do disposto nos incisos I e II do art. 49 do Regimento 

Interno à tramitação da matéria, o que fundamenta o seu estudo em reunião 

conjunta das Comissões. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto. 

II – ANÁLISE 

De início, verifica-se que não há reserva de iniciativa para a 

matéria veiculada pelo Projeto, conforme o art. 61 da Constituição Federal. 

Além disso, o assunto figura entre as competências da União, a quem 

compete privativamente legislar sobre sistema de medidas, nos termos do 

art. 22 da Carta Magna. Não há também qualquer ressalva quanto à 

juridicidade e regimentalidade da matéria. 

Até a edição da Lei nº 11.662, de 2008, o Acre enquadrava-se 

no quarto fuso horário, caracterizado pela hora de Greenwich ‘menos cinco 

horas’. Com o advento dessa Lei, esse Estado passou a compartilhar com 

outros do terceiro fuso horário, caracterizado pela hora de Greenwich 

‘menos quatro horas’. 

Ocorre que, posteriormente, o Decreto Legislativo nº 900, de 

1º de dezembro de 2009, convocou referendo destinado a consultar o 

eleitorado sobre a conveniência e a oportunidade da alteração do fuso 

horário promovida pela Lei nº 11.662, de 2008, o que se efetivou por meio 
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da seguinte questão: “Você é a favor da recente alteração do horário legal 

promovida no seu Estado?”. Conforme antes mencionado, a população 

rejeitou a alteração promovida pela Lei, em referendo realizado 

concomitantemente com a primeira eleição subsequente à promulgação 

daquele Decreto Legislativo. 

Em seguida, o Plenário do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), à 

unanimidade, considerou atendidas as exigências legais e regulamentares 

relativas ao referendo e homologou o resultado proclamado pelo Tribunal 

Regional Eleitoral do Acre (TRE/AC). Tal decisão foi comunicada ao 

Presidente do Senado Federal por meio do Ofício nº 453/2011/SPR, 

assinado pelo Presidente do TSE, Ministro Ricardo Lewandowski, que deu 

origem à Consulta nº 1, de 2011. 

Instalou-se, então, controvérsia acerca dos efeitos do referendo 

realizado. Observe-se que a Lei nº 11.662, de 2008, não previu que sua 

eficácia dependeria do referendo da população (condição resolutiva). Por 

sua vez, o referendo convocado, muitos meses depois, pelo Decreto 

Legislativo nº 900, de 2009, não se referiu à Lei, limitando-se a questionar 

a posição do eleitor sobre a alteração do fuso horário do Estado. Embora 

seja o Decreto Legislativo instrumento hábil para convocar o referendo, 

levantou-se a dúvida se essa convocação – desvencilhada da Lei – serviria 

para estancar a eficácia desta e retomar a aplicação da norma anterior. 

Além disso, foi consultado somente o Estado do Acre, quando a referida 

Lei – ato normativo de competência da União – abrangia também outras 

unidades da federação. 

Embora se possam questionar os efeitos jurídico-legislativos 

do referendo ocorrido, não se pode olvidar da manifestação colhida junto à 

população. Ela é inequívoca, no sentido de repudiar a alteração promovida 

pela Lei nº 11.662, de 2008, no fuso horário do Acre. Como decorrência, 

até para prestigiar a democracia direta – contemplada no parágrafo único 

do art. 1º e no art. 14 da Constituição Federal – é dever do Congresso 

Nacional dar curso a essa manifestação. 

Em relação aos aspectos econômicos, a mudança não trará 

impacto significativo para a economia do Acre. Nos últimos anos, o PIB do 

Acre vem tendo crescimento superior ao da média nacional, sem correlação 

apreciável com a mudança de fuso horário ocorrida em junho de 2008. Por 

essa razão, sob o prisma econômico, não há óbice para que o retorno ao 

fuso horário original seja implantado.  
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Para tanto, foi em boa hora apresentado o presente Projeto, 

cuja aprovação atenderá ao povo acreano e conferirá a segurança jurídica 

necessária à situação, na medida em que será a lei que dele advirá que 

promoverá a modificação, em sentido formal e material, da Lei nº 11.662, 

de 2008, no que foi repudiada pelo referendo realizado. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 91, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 


